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EXMO SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE
FREITAS. ESTADO DA BAHIA.

§^§**
Em 05 de Maio de 2025

0 Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais, conforme preceitua o
arLl39, parágrafo único, do Regimento Interno destâ Casa, após deliberação do Plenário,
REQUER ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que mobilize esforços .iunto à secretaria
competente, para que se.ia finalizada a pavimentação asfáltica da ladeira localizada na
Avenida Mário Augusto Teixeira de Freitas, que dá acesso aos bairros: Nova América e
Loteamento Nanuque Cidade Nova/Teixeira de Freitas-BA;

JUST!FICATIVA

Trata-se de uma via de extrema importância para o deslocamento dos moradores da região, que
enfrentam serias dificuldades, especialmente em períodos chuvosos, devido à lama e à erosão. A
ausência de asfalto compromete a mobilidade de veiculos e pedestres, alem de representar risco à
seguança, especialmente para crianças, idosos e pessoas com mobilidade reduzida.

Alem disso, a pavimentação dessa ladeira contribuira significativamente para o desenvolvimento
urbano e a valorização imobiliária da área, incentivando o crescimento ordenado dos bainos,

Plenário Francistônio Alves Pinto, 05 de maio de 2025.
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Com isto, agradecemos e rogamos que o nosso pedido seja agraciado pelo
Executivo Municipal.


